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36016-000 JUIZ DE FORA 

Ofício Nº 961/2020-DE abd 
Juiz de Fora, 05 de junho de 2020. 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Carlos Guedes Almas 
Prefeito Municipal de Juiz de Fora 

Assunto: Comunica Promulgação de Lei 14.044/2020 

Senhor Prefeito, 

Cumpre-nos comunicar a Vossa Excelência que promulgamos a Lei n2  14.044, de 2 de 
junho de 2020, que "Acrescenta os seguintes parágrafos ao art. 1' e revoga dispositivos da Lei n9  
11.499, de 18 de dezembro de 2007, que concede isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN) aos contribuintes autônomos com idade igual ou superior a sessenta e cinco 
anos", publicada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Juiz de Fora, conforme 
documentação anexa (Lei promulgada e sua publicação). 

Atenciosamente, 

Luiz Otávio Fernandes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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